
RUA PROF. MANOEL OLIVEIRA RAIMUNDO 

- m N.o 2476, DE 24 DE ABRIL DE 1961 

M 0 HOME DE PROP. MÀHOEL CüVEIRA RAIMUHDO Â 
UMA RUA. DA CIMDE 

A C AM AH A MONICIPASj DECRETA E EU, EHEFEITO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo l.o — Fica denominada Proí. Manoel Oliveira Raimua- 
do a Rua 14 da Vila Nogueira, que tem inicio na Rua 11 e ter- 
mina na Rua 12 do mesmo loteamento. 

Artigo 2.o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em. contrino. 

Paço Municipal de Campinas, aos 25 de abril de liôl. 
MIGUEL VICENTE CUr.Y 

■ • PREFEITO MUNICIPAL 
Publicada no Departamento do Expediente 'da Prcleitur;-. Mu- 

nicipal, em 25 de abril de 1961- 
. ... * DR. PLÍNIO DO AMARAL 

Respondendo pelo cargo de Diretor 
do Departamento do Enpeãienie 


